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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
Estado de São Paulo 

--o--

LlU _NÚMl!iRO 463, DE 20 DE JUI.HO DE 1976 

Autoriza o.Executivo à permutar , 
o imovel que espeei!iéa. 

F A e o § A B E B que a câmara ltl.nicipal aprOTOll 
e eu s1neiono e promlllgo a seguinte lei: 

Art. lD - Fica o Poder Execativo autoziudo à per1111tar o ter
reno da posse da MWU.eipal.idade, lócaJ.izado à Rua -
Jordão Homem da Costa, que assim se descreveí "•e!• 
31,41 metros de frenta, eonf'ront1ndo-se do lado es
querdo de quem de !rente olha para o 1111tsmo coa ter
reno da Prefeitura, numa extensão de 21,00 ('Vinte e 
hum metros) confrontando-se ao rtlllào com terreno -
tmbém de propriedade da Pre:f'ei tu:r a, nama extensão 
de 30, 96 m (trinta metros e noventa • seis e ent:Í -
metros), ·e tendo como con:f'rontmta do llldo direito
º Sr. Gustavo Stack Filho, numa extensão de 22,80 11 

(vinte e dois metros ·e oitenta centímetros), encer
undo a área de 682,84 m2 (seiscentos e oitenta • 
dois metros quadrados e oitenta e quatro cent!ae -
tros quadrados)", com o terreno de propriedade dos 
senhores Antonio de Aguiar Piza, Beatriz de Aguic• 
Piza e Jadith de Toledo Piza, que assim se descreV9 
n mede o referido imóvel 39,20 m (trinta e nove 1118• 

tros e vinte centímetros) pela ~Bu Da. Maria .Al -
ves, partindo da Av. Iperoig até o ponto em qae de
flete 331215 1 par a a direi ta seguindo nesta direção
em linha reta 2,90 m (dois metros • noventa cent! -
metros) onde deflete novamente para a direita 
4512101 segllindo em linb.a reta 21,00 • (vinte e hwn
metros) qu.e fazem frente para a Praça Exaltação da 
Santa Cruz, .!. tem a deflexão de 531501 para a di -
reita,depois segue novamente em linha reta por 1,30 
m (bum metro e trinta e ent:Ímatros) tendo a!. nova d,! 
flexão a direita de 520301 caminhando nesta direç;o 
7.50 m (sete metros e eineoenta centímetros) fazen
do f'rente com a Rua Condessa de Vimieiro, sendo qM 

deflete novamente para a direita 84D seguindo neste 
r 11110 wna extensão d e 9, 13 m (nove metros e s eten. t .. 
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e tres centÍmE!tros) marcando ai divisa com o Sl'. -
# -

Jose Luiz Cembranelli, seguindo êm linha reta, onde 
deflete 87;10 1 à esquerda onde continua se confron
tando com José Luiz cembranelli pelo lido esqu.ertlo" 
de quem de frente olha pela Praça Exaltação da Sm
ta Cruz numa extensão em linb.11 reta d• 36,4.5 Jll(tr~ 
ta e seis metros e quarenta • e~nco cent!metros) "." 
atingindo neste ponto a IN'. Iperoig, onde deflete -
83si45 1 à direi ta, segdndo •III linha rata n1111a erte,a 
sã~ de n,50 m (onze metros e eincoenta centímetr.;,.) 
fazendo frente J. com a Avenida até chegar à Bu.a DA 

, " 
Muia Alves, ponto de partida"• 

., ,. . 

Art. zg - O terreno que a Mttnicipalidade recebera em p•rmuta-
s_erá utilizado- piua a mnpliação da Praça Exalt~ão. 
' a Snnta Cruz. 

Art. 3 a - Fica autorizado o Poder Executivo .à pagar a impor -
tância de Cr$. ioo.000,00 (cem mil ·cruzeiros) ;aos .:. . ., 

senhores· Antonio Aguiar Piza., Beatriz de .Aguiar 
Piza. e Jugith de Toledo Piza, referente a diferença ,. . 
do valor .venal atribuido aos imoveis cit.a.ôos no ar-
tigo l~, em 10 (dez) prestaç-ões mensais • iguaiS de 
Cr$. io.000,00 (dez mil cruz_eiros), a partir de 
janeiro de 1971• 

Art. 4" - Para cumprimento do disposto no ~tigo anterior, a , ~ . 
Prefeitura consignara no orçamento do próximo exer-
-c!~io uma óot•~ão .~ar-respondente. . -· 

-s~ ~ 
Art. 5il - Esta lei.entrara em vigor na d ata __ de sua publiceçao 

- 6 ~ ' 

revogadns as disposições em contrario. 

de 1976 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
• -· . A Serviço de '.Admi:rü.straçao da Prefeitura MU.nicipll. da Estmd. a 

Balneária de Ubataba, em z.o· de julho de 1976. 
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